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PODER EXECUTIVO
PESQUISA MERCADOLÓGICA

A Prefeitura  de Itajá/RN,  através da Secretaria  Municipal  de Saúde e  Vigilância Sanitária,  torna
público aos interessados que,  ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços
para  Aquisição de teste rápido COVID-19 qualitativo para detecção de anticorpos IgG e IgM an-
COVID19 pela metodologia de imunocromatografia em até 15 minutos e Teste covid-19 antígeno -
detecção qualitativa de antígenos de sars-cov-2 em amostras de SWAB. O teste deve ser usado
como uma ferramenta para auxílio no diagnóstico da doença por infecção por coronavírus (COVID-
19), causada pelo SARS-CoV-2.
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de
Planejamento  -  Setor  de  Pesquisa  Mercadológica,  situado  (a)  na  Sede  da  Prefeitura  Municipal
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com   / planejamento@itaja.rn.gov.br  . 
Quaisquer  informações  poderão  ser  obtidas  através  do  telefone:  (84)  3330-2255  ou
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal).
O prazo para máximo para conclusão desta  pesquisa será de  10 (dez) DIAS UTEIS podendo ser
prorrogada por prazo de igual valor, contados a partir desta publicação.
A  pesquisa  poderá  ser  finalizada  antes  do  prazo  com  a  obtenção  dos  Preços  de  Mercado  e
conhecimento do preço médio ou menor preço.
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações.

Itajá/RN, 04 de março de 2021.

Jean Pierry de Medeiros Lopes
Chefe de Departamento do Planejamento e Estudos Econômicos

Secretária Municipal de Planejamento

PORTARIAS E DECRETO
Portaria de concessão de Diária nº 007/2021

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de
2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária sem pernoite, no valor total de R$ 130,00 (cento e
trinta reais), para o Senhor Glaucio Medeiros Lopes, ocupante do cargo de Secretário Municipal do
Governo, portador do CPF: 220.091.418-06, para no dia de 04 de março de 2021, se deslocar a Caixa
Econômica Federal – GIGOV na cidade de Natal/RN.
Art. 2º - A concessão tem por objetivo informações sobre contratação da operação de crédito com a
Caixa Econômica Federal.  A saída está programada às 05h e com retorno previsto  para 17h do
mesmo dia.

Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 04 de março
de 2021.
Publique-se e Cumpra-se.

____________________________________________
Alaor Ferreira Pessoa Neto

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ

_________________________________________________________________________________

Portaria de Concessão de Diária nº 008/2021

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de
2018.

RESOLVE:

Art.  1º -  Conceder  01  (uma)  diária,  sem  pernoite,  no  valor  total  de  R$  200,00
(duzentos  reais),  para  o  Senhor Alaor  Ferreira  Pessoa  Neto,  ocupante  do  cargo  de  Prefeito,
portador  do  CPF:  008.349.084-17,  para  no  dia  de  04  de  março  de  2021,  se  deslocar  a  Caixa
Econômica Federal – GIGOV na cidade de Natal/RN.
Art. 2º - A concessão tem por objetivo informações sobre contratação da operação de crédito com a
Caixa Econômica Federal.  A saída está programada às 05h e com retorno previsto  para 17h do
mesmo dia.

Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 04 de março
de 2021.

Publique-se e Cumpra-se.

____________________________________________
Alaor Ferreira Pessoa Neto

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ

_________________________________________________________________________________

Portaria nº 192/2021

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de
suas atribuições constitucionais e,

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67,
ambos  da  Lei  Federal  8.666/93,  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  contratos  celebrados
através de um representante da Administração; e

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.

RESOLVE

Art. 1º - DESIGNAR o servidor FRANCLEVERSON JORGE MOURA DA COSTA, nomeado
por meio da  Portaria nº  026/2021,  para exercer a função de Gestor de  Contrato da Dispensa nº
010203/2021, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa.

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte.
Gabinete do Prefeito, em 04 de março de 2021.

____________________________________________
Alaor Ferreira Pessoa Neto

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ
_________________________________________________________________________________

Portaria nº 193/2021

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de
suas atribuições constitucionais e,

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67,
ambos  da  Lei  Federal  8.666/93,  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  contratos  celebrados
através de um representante da Administração; e

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.

RESOLVE

Art. 1º - DESIGNAR a servidora BRUNA KALLYNE S. DE MEDEIROS, nomeada por meio
da  Portaria  nº  028/2021,  para  exercer  a  função  de  Gestor de  Contrato  da Dispensa  nº
010403/2021, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa.

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte.
Gabinete do Prefeito, em 04 de março de 2021.

____________________________________________
Alaor Ferreira Pessoa Neto

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ

LEIS

EM BRANCO
LICITAÇÕES

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 010403/2021

Fica dispensada a realização do certame licitatório para Aquisição de
reagentes e insumos laboratoriais vinculadas à cessão gratuita de equipamentos de automação e
acessórios  necessários  para  atender  as  necessidades  do  Hospital  Maria  Carmelita  Pessoa,  com
previsão  de  consumo  para  até  03  meses.  Declaro  o  interessado  NACIONAL  COMÉRCIO  E
REPRESNTAÇÃO EIRELI, CNPJ/CPF: 18.588.224/0001-21 como apto e fornecedor da proposta mais
vantajosa para a prestação dos serviços. A presente contratação dos serviços será realizada sob a
responsabilidade  e  fiscalização  desta  Prefeitura.  A  motivação  se  dá  pelo  pequeno  valor  da
contratação, qual seja,  R$  3.293,48 (três mil,  duzentos e noventa e três reais e quarenta e oito
centavos), e  em  face  de  notório  interesse  público  no  pleno  funcionamento  da  estrutura
administrativa,  especialmente  do  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  sendo  fundamental  para  a
efetividade das ações públicas.

Itajá/RN, 04 de março de 2021.

P á g i n a  | 2
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Alaor Ferreira Pessoa Neto

Prefeito Municipal de Itajá/RN

PODER LEGISLATIVO
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